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VETO TOTAL  AO PROJETO DE LEI Nº 1034, DE 1999

MENSAGEM Nº 78,  DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 9 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 1034, de 1999, aprovado por essa nobre As​sembléia conforme Autógrafo nº 24.935, por mim recebido, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura institui, na forma que especifica, o Programa de Incentivo à Cultura do Algodão no Es​tado, vinculado à Secretaria de Agricultura e Abastecimento.


Conquanto reconheça os elogiáveis propósitos do legislador, no sentido de estimular a cotonicultura paulista, vejo-me na con​tingência de vetar integralmente a proposta, diante de sua manifesta incons​titucionalidade e contrariedade ao interesse público.


A principal medida que o projeto veicula é um in​centivo fiscal, assim reconhecido pela letra de seu artigo 3º, caracterizado pela redução, em até 75% (setenta e cinco por cento), da alíquota do ICMS incidente sobre o valor de comercialização do algodão.


Ora, a concessão dessa espécie de benefício de​pende de celebração de Convênio entre os Estados e o Distrito Federal, no âmbito do CONFAZ, nos exatos termos do artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal, combinado com o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975.


Tem-se, por outro lado, que o projeto prevê a redu​ção da alíquota do imposto, em lugar de fixá-la, como cumpre à lei fazer. Trata-se de nebuloso mecanismo que, além de não encontrar paralelo na lista de benefícios fiscais previstos na Lei Complementar nº 24/75, resultaria em afronta às alíquotas mínimas estabelecidas pelo Senado Federal (Resolução nº 22, de 19 de maio de 1989), com base na prerrogativa que lhe outorga o artigo 155, § 2º, V, “a”, da Carta Magna. 


A medida configuraria, ademais, típica renúncia de receita, ao arrepio do procedimento previsto no artigo 14 da Lei Comple​mentar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).


Não bastasse, a Secretaria da Fazenda, ao manifes​tar-se contrariamente à proposta, acrescentou ser inútil o benefício, na me​dida que o produtor foi totalmente exonerado do pagamento do ICMS inci​dente sobre o algodão em pluma e o caroço de algodão, por força do diferi​mento previsto no artigo 329 do vigente RICMS (Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000), que vigora até a saída dos produtos resultantes de sua industrialização, desde que as operações sejam internas.


Ponderou, ainda, ser discutível a eficiência da dife​renciação tributária como incentivo à produção de qualidade, se nem mesmo o melhor preço, do qual o tributo representa parcela mínima, for suficiente para motivar o produtor, sem contar que a medida promoveria verdadeiro se​guro às avessas, onerando eventuais desafortunados, em caso, por exemplo, de incontroláveis fatores climáticos, o que acabaria sendo prejudicial ao bom desenvolvimento do setor.


Expostas, nesses termos, as razões que me induzem a vetar totalmente o Projeto de lei nº 1034, de 1999, restituo a matéria ao reexa​me dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin


                             GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

